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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se da Medida Proviséria n.° 568, de 11 de maio de 2012, os artigos 40,
11, 42 e 43,

I

JUSTIFICAGAO

O objetivo da presente emenda é assegurar a classe médica que seus vencimentos nao
gejam reduzidos como propde a Medida Proviséria em tela.

As tabelas salariais dos médicos, em 20 ou 40 horas, tém seu valor basico, sobre o qual
incidem inimeras vantagens, reduzido a metade. Além de todos os médicos ativos, a
medida afeta os aposentados e pensionistas, ja que o principio da paridade faz com que
tenham como referéncia o valor da tabela correspondente a sua posigao no momento da
aposentadoria, € esta vai a metade.

Pelo exposto, contamos com a colaboragao dos nobres pares para aprovarmos a
presente emenda.

PARLAMENTARY

S

]




